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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2014, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DE SÃO PEDRO DO SUL - EXERCÍCIO DE 2011 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

         WALMYR DRESSLER, Presidente do Poder Legislativo de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 12, V da Lei Orgânica Municipal e de acordo com os Arts. 111, II, 174, 175 e 177 e do Regimento Interno, 
                    Considerando o parecer favorável do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul ao processo nº 000829 – 0200/11-9, acolhido pela Comissão de Orçamento e Finanças da Casa e aprovado pelo Plenário na sessão ordinária do dia 15 de setembro de 2014,
D E C R E T A
                      Art. 1º Ficam aprovadas as Contas do Exercício de 2011 do Poder Executivo de São Pedro do Sul (processo nº 000829 – 0200/11-9) do Prefeito Marcos Ernani Senger e da Vice-Prefeita Elaine Luci dos Santos Pereira.

           Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
           
          Sala Fernando Ferrari, aos 18 dias do mês de setembro de 2014.
Ver. Walmyr Dressler,

Presidente.

                     Verª. Ziania Maria Bolzan,
                             Ver. Cristiano Stein,
                         Vice-Presidente.                                                        Secretário.
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